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LEI NQ :LlgA, d e 14 de abril de 1.965.-

Autoriza redução dos valores dos imóveis 
para efeito do ImpSsto de Transmissão 
11Inter-Vivos" e dá outras providências. 

O PREFEITO DO l•KfNICIPIO DE ASSIS: 
Faço.saber que a câmara Municipal decreta e eu sancio

no a seguinte lei: 
Artigo lQ - Fica o Poder Executivo auto rizado, para efeito de re

cebimento de impôs to de ·rransmis são0Inter-V1 vos", a 

efetuar uma redução de 50% (cincoenta por cento) nos 
yalores estabelecidos pela Lei nQ 1.147, de 17 de de
zembro de 1964. 

Artigo 2Q - Esta redução deve ser aplicada em todos os casos de 
transações imobiliárias de imóveis urb(;inos ou rurais, 

•' H , 

como tambEim em caso de alienaçao a qualquer titulo, de 
prédios s1tuados em terrenos aforados, desde que os -
interessados possuam compromissos , transfa:ências ou 

cessões firmados anteriormente a 31 de dezembro de 
1.964.-

Artigo 3a - Esta le11 Emtrará em vigor na da ta de sua publicação e 

terá v�didade pelo prazo de 90 (noventa) dias, revoga
das as disposições em e ontrário. 

Prefeitura Muni.cipal de As si 14 de abril de 1.965.-

Direitor-Substi t to do Departamento de Administração 

Publicada no Departam�:mto de Admin str<.:1c;ro da Prefeitura, em 14 de 
abril de 1.965.-
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